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PORTARIA Nº 450 DE 03 DE JUNHO DE 2024.

“Faz contratação que específica”. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte
Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais,que lhe são conferidas em
Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Contratar, por tempo determinado, PÂMELA CRISTINA
RODRIGUES, matrícula nº 377, para desempenhar as funções de AGENTE
DE SERVIÇOS GERAIS, lotado no DMAE – DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO DE MONTE CARMELO – MG, conforme o disposto na
Lei nº 365, de 27 de dezembro de 2001, com alterações posteriores, para
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo
período de 02/05/2024 à 31/12/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos em 02/05/2024.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 03 de Junho de 2024.

ANDERSON PIRES
DIRETOR GERAL – DMAE

PORTARIA Nº 451 DE 03 DE JUNHO DE 2024.

“Faz exoneração que específica”. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte
Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais,que lhe são conferidas em
Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar a pedido, AMANDA NAVES DA SILVA, matrícula nº
359, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado no DMAE –
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MONTE
CARMELO – MG.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos em 01/05/2024.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 03 de Junho de 2024.

ANDERSON PIRES
DIRETOR GERAL - DMAE

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO DE

MONTE CARMELO
ESTADO DE MINAS GERAIS

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar a pedido, ANA CAROLLYNE DIAS FERREIRA,
matrícula nº 372, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
lotado no DMAE – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
MONTE CARMELO – MG.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos em 01/05/2024.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 03 de Junho de 2024.

ANDERSON PIRES
DIRETOR GERAL - DMAE

PORTARIA Nº 452 DE 03 DE JUNHO DE 2024.

“Faz exoneração que específica”. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte
Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais,que lhe são conferidas em
Lei,

PORTARIA Nº 453 DE 03 DE JUNHO DE 2024.

“Faz nomeação que especifica”. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte Carmelo-
DMAE, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear, AMANDA NAVES DA SILVA, matrícula nº 359, para o
cargo de provimento em comissão de CHEFE DE SEÇÃO II, lotado no
DMAE – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MONTE
CARMELO - MG.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos em 01/05/2024.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 03 de Junho de 2024.

ANDERSON PIRES
DIRETOR GERAL – DMAE

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO DE

MONTE CARMELO
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 454 DE 03 DE JUNHO DE 2024.

“Faz nomeação que especifica”. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte Carmelo-
DMAE, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear, ANA CAROLLYNE DIAS FERREIRA, matrícula nº 372,
para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE SEÇÃO II, lotado
no DMAE – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
MONTE CARMELO - MG.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos em 01/05/2024.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 03 de Junho de 2024.

ANDERSON PIRES
DIRETOR GERAL – DMAE
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO DE

MONTE CARMELO
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 455 DE 03 DE JUNHO DE 2024.

“Faz exoneração que específica”. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte
Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais,que lhe são conferidas em
Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar a pedido, LANA KELEN DOS SANTOS, matrícula nº
314, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado no
DMAE – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MONTE
CARMELO – MG.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos em 01/05/2024.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 03 de Junho de 2024.

ANDERSON PIRES
DIRETOR GERAL - DMAE

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO DE

MONTE CARMELO
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 456 DE 03 DE JUNHO DE 2024.

“Faz contratação que específica”. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte
Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais,que lhe são conferidas em
Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Contratar, por tempo determinado, LANA KELEN DOS SANTOS,
matrícula nº 314, para desempenhar as funções de AUXILIAR DE
SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO E ABASTECIMENTO, lotado no DMAE –
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MONTE
CARMELO – MG, conforme o disposto na Lei nº 365, de 27 de dezembro de
2001, com alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de
excepcional interesse público, pelo período de 01/05/2024 à 31/12/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos em 01/05/2024.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 03 de Junho de 2024.

ANDERSON PIRES
DIRETOR GERAL - DMAE

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO DE

MONTE CARMELO
ESTADO DE MINAS GERAIS

RESOLVE:

Artigo 1º - Contratar, por tempo determinado, ALESSANDRO SILVA DE
MATOS, matrícula nº 378, para desempenhar as funções de AGENTE DE
SERVIÇOS GERAIS, lotado no DMAE – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
ÁGUA E ESGOTO DE MONTE CARMELO – MG, conforme o disposto na Lei
nº 365, de 27 de dezembro de 2001, com alterações posteriores, para
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo
período de 21/05/2024 à 31/12/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos em 21/05/2024.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 03 de Junho de 2024.

ANDERSON PIRES
DIRETOR GERAL – DMAE

PORTARIA Nº 457 DE 03 DE JUNHO DE 2024.

“Faz contratação que específica”. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte
Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais,que lhe são conferidas em
Lei,

PORTARIA Nº 458 DE 03 DE JUNHO DE 2024.

“Faz contratação que específica”. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte
Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais,que lhe são conferidas em
Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Contratar, por tempo determinado, DERLY SILVESTRE DE
MENEZES FILHO, matrícula nº 379, para desempenhar as funções de
ELETRICISTA, lotado no DMAE – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA
E ESGOTO DE MONTE CARMELO – MG, conforme o disposto na Lei nº
365, de 27 de dezembro de 2001, com alterações posteriores, para atender
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo período de
03/05/2024 à 31/12/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 03 de Junho de 2024.

ANDERSON PIRES
DIRETOR GERAL – DMAE

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO DE

MONTE CARMELO
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 459 DE 03 DE JUNHO DE 2024.

“Faz exoneração que específica”. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte
Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais,que lhe são conferidas em
Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar a pedido, CLAUDENICE ROSA RODRIGUES SILVA,
matrícula nº 295, ocupante do cargo de SECRETÁRIO(A) DIRETOR GERAL,
lotado no DMAE – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
MONTE CARMELO – MG.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Monte Carmelo/MG, 03 de Junho de 2024.

ANDERSON PIRES
DIRETOR GERAL - DMAE

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO DE

MONTE CARMELO
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 460 DE 03 DE JUNHO DE 2024.

“Faz nomeação que especifica”. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte Carmelo-
DMAE, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear, CLAUDENICE ROSA RODRIGUES SILVA, matrícula nº
295, para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DIVISÃO I,
lotado no DMAE – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
MONTE CARMELO - MG.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 03 de Junho de 2024.

ANDERSON PIRES
DIRETOR GERAL – DMAE

PORTARIA Nº 13.954, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) ALMERINDA DE BARROS
COUTO, matrícula 439272, cargo de ENFERMEIRO DE SAÚDE PÚBLICA,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para gozo de LICENÇA-
PRÊMIO no período de 01/06/2024 a 30/06/2024, conforme art. 156 da Lei
Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/06/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de junho de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) ANA MARIA DA SILVA
PEREIRA, matrícula 33448, cargo de MONITOR(A) DE CRECHE, lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para gozo de LICENÇA-
PRÊMIO no período de 01/06/2024 a 30/06/2024, conforme art. 156 da Lei
Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/06/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de junho de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.955, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.956, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, WAGNER APARECIDO DA SILVA, matrícula
442827, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a)
no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
URBANOS E RURAIS.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos em 04/06/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de junho de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.957, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) CARMEN LUCIA SIMÃO,
matrícula 23386, cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para gozo de LICENÇA-PRÊMIO no
período de 01/06/2024 a 30/06/2024, conforme art. 156 da Lei Complementar
nº 08/2005.
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/06/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de junho de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.958, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) EDMA CRISTINA LINO DA
SILVA, matrícula 20346, cargo de AUXILIAR DE CENTRO EDUCACIONAL I,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para gozo de
LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/06/2024 a 30/06/2024, conforme art.
156 da Lei Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/06/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de junho de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.959, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) ELCI CRISTINA
GONÇALVES REIS, matrícula 40403, cargo de AUXILIAR DE
TELEFONISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO, GOVERNO E TURISMO,
para gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/06/2024 a 30/06/2024,
conforme art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/06/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de junho de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.960, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) ALINE MESQUITA
AMARAL, matrícula 439311, cargo de ENFERMEIRO DE SAÚDE PÚBLICA,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para gozo de
LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/06/2024 a 30/06/2024, conforme art.
156 da Lei Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/06/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de junho de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.961, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, MARIA EDUARDA GONÇALVES CARVALHO,
matrícula 442405, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO,
lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 30/05/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de junho de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.962, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
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O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, FLORISVALDA MARQUES DE SOUZA BASILIO,
matrícula 442472, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO,
lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/06/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de junho de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.963, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) GLEIDE MARCIA DA
COSTA, matrícula 437914, cargo de PEB-II INGLÊS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para gozo de LICENÇA-
PRÊMIO no período de 01/06/2024 a 30/06/2024, conforme art. 156 da Lei
Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/06/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de junho de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.964, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, LARISSA VIEIRA SANTOS, matrícula 440967,
ocupante do cargo de ENFERMEIRO(A) PADRÃO, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/06/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de junho de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.965, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) MARIA DE FATIMA ASSIS
SILVA, matrícula 20117, cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO LIMPEZA,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para gozo de
LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/06/2024 a 30/06/2024, conforme art.
156 da Lei Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/06/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de junho de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.966, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, MARIA TATIANA DOS REIS, matrícula 442254,
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
URBANOS E RURAIS.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 29/05/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de junho de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.967, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) MARIANA MENDES
BORGES, matrícula 22080, cargo de VISITADOR SANITÁRIO, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para gozo de LICENÇA-PRÊMIO no
período de 01/06/2024 a 30/06/2024, conforme art. 156 da Lei Complementar
nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/06/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de junho de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.968, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, MARIA APARECIDA FILHA DE OLIVEIRA
SILVA, matrícula 442495, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS
GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 30/05/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de junho de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) DORACILDA PEREIRA
MIRANDA VIEIRA, matrícula 439318, cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para
gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/06/2024 a 30/06/2024,
conforme art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/06/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de junho de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.969, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.970, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) SANDRA MARQUES
VIEIRA, matrícula 30759, cargo de MONITOR(A) DE CRECHE, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para gozo de LICENÇA-
PRÊMIO no período de 01/06/2024 a 30/06/2024, conforme art. 156 da Lei
Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/06/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de junho de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.971, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) TATIANE ALVES COSTA
DA SILVA, matrícula 21601, cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para gozo de LICENÇA-
PRÊMIO no período de 01/06/2024 a 30/06/2024, conforme art. 156 da Lei
Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/06/2024.
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de junho de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.972, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) CLAUDIO ROBERTO
NASCIMENTO, matrícula 34398, cargo de AGENTE SANITÁRIO, lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para gozo de LICENÇA-PRÊMIO
no período de 01/06/2024 a 30/06/2024, conforme art. 156 da Lei
Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/06/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de junho de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.973, DE 07 DE JUNHO DE 2024.

“Faz nomeação que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear DYENIFER CRISTINA VIEIRA, matrícula 442843, para o
cargo de COORDENADOR(A) – DAD-01, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE FAZENDA, em razão de remanejamento de servidores em
razão de licença-maternidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 04/06/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 07 de junho de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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